
MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE ILHA SOLTEIRA

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL

IC N. 14.0285.0000412/2020-6

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo Promotor

de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o disposto no art

113, $ 3e, da Lei Complementar Estadual n. 734/1993, e no artigo 94 e seguintes do Ato Normativo

ng 484-CPJ, de 5 de outubro de 2006:

CONSIDERANDO que no âmbito de apuração do Inquérito Civil n.

14.0285.0000412/2020-6 constatou-se realização de contratações díretas Idispensa de licitaçãol

pela Prefeitura de Ilha Solteira, cujos procedimentos administrativos não se encontravam

devidamente formalízados;

CONSIDERANDO que também se verificou que os itens adquiridos

não se encontravam devidamente especificados, de forma a expor características técnicas mínimas

delimitadoras das especificidades da cada insumo, o que inviabiliza a fiscalização dos preços

praticados;

CONSIDERANDO que a aquisição de bens e insumos, bem como a

contratação de serviços, pela Administração Pública deve seguir os princípios da legalidade, da

ímpessoalidade, da moralidade, da publicidade, dentre outros, estipulados no art. 3g da Lei n.

8.666/93;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei n. 8.666/93, as

contratações diretas devem seguir o regramento geral da Lei, devendo os processos de dispensa de

licitação ser materializados em procedimento formal (art. 4e, parágrafo únicos, no bojo do qual são

juntados pareceres técnicos ou jurídicos sobre a dispensa(art. 38, inciso Vtj;
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CONSIDERANDO que os processos de contratações díretas da

Administração Pública devem conter a especificação completa do bem a ser adquirido, sem a

indicação de marca, nos termos do art. 15, $ 7ç, ínciso 1, da Lei n. 8.666/93;

CONSIDERANDO que se mostra passível de configuração de

improbídade administrativa a desobediência ao princípio da legalidade kart. ll da Lei n. 8.429/92) e
l





MPSP MINISTÉRIO PUBLICO
DO ESTADO DE SAO PAULO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE ILHA SOLTEIRA

n. 8.625. de 12 de fevereiro de 2003

Ilha Solteira, 19 bb janeiro de 2020

VALÉR10 MOliEbA DdSANTANA

W

lg Promotor de Justiça


